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Resumo 
A Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) tem adquirido crescente 

importância no cenário da política ambiental mundial, com inegável 

expansão de sua aplicação em situações de risco à sustentabilidade. 

No entanto, há mais de uma década a literratura aponta a existência 

de inúmeras definições de AAE, sem que alguma tenha alcançado 

pleno reconhecimento de parte de pesquisadores e praticantes. Diante 

desse quadro, o presente trabalho visou compilar e registrar um 

conjunto de definições que represente a amplitude da matéria, e, com 

base nestas definições, avaliar a evolução conceitual da AAE e 

dimensionar a percepção hegemônica da comunidade científica sobre 

o instrumento. Por meio da técnica de Análise de Conteúdo, termos e 

expressões usados nas definições foram quantificados e enquadrados 

em categorias semânticas específicas. São apresentadas 107 

definições, publicadas entre 1992 e 2011. As definições comprovam a 

ocorrência de um processo de evolução conceitual da AAE, com três 

fases, sendo as duas primeiras expressas claramente em várias 

definições, enquanto a terceira encontra-se em plena fase de 

emergência. As expressões “políticas, planos e programas”, 

“ambiental”, “decisão” e “avaliar” estão presentes em mais de 50% 

das definições, podendo ser consideradas os melhores descritores de 

AAE. Em torno de 45% das definições empregam os termos 

“impactos”, “efeitos” ou “consequências” associados às expressões 

“ambiental” ou “sobre o meio ambiente”, atestando que a AAE 

mantém forte vínculo com seu papel de avaliação de impacto, próprio 

da primeira fase de sua evolução conceitual. Apresenta-se a percepção 

hegemônica da comunidade científica acerca da definição de AAE, a 

qual poderá servir de esboço para discussões futuras sobre o tema. 
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1  FORMULAÇÃO DA SITUAÇÃO PROBLEMA 

 

A Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) vem adquirindo crescente importância no 

contexto da política ambiental tanto de países desenvolvidos, quanto em desenvolvimento. 

Embora a produção científica sobre o tema encontre-se em inegável expansão
1
 e o mesmo 

ocorra com o número de casos de aplicação prática (THERIVEL, 2010), Fischer (2007, p.xiii) 

afirma que, nos últimos vinte anos, a “teoria de AAE manteve-se pouco desenvolvida”. Nesse 

sentido, Dalal-Clayton e Sadler (2008) salientam que a AAE constitui uma abordagem 

relativamente nova – surgida ao final dos anos 1980 – e por isso ainda não há consenso 

internacional sobre seus limites e características precisas. Uma das grandes lacunas teóricas – 

talvez a maior – diz respeito exatamente à definição de AAE. 

“Definir AAE não é fácil”, afirmam Partidário e Clark (2000, p.4). Segundo Fischer 

(2002, p.xiii), ela “tem sido interpretada de muitas maneiras diferentes”, ou seja, “significa 

coisas diferentes para diferentes pessoas” (ANNANDALE et al., 2001, p.411). Hayashi 

(2007) observa que o conceito geral de AAE é amplamente aceito por acadêmicos e 

praticantes, mas não há uma definição que seja plenamente reconhecida. Sheate et al. (2001) 

ressaltam que existem várias definições de AAE, que decorrem das muitas ideias sobre o seu 

papel e propósito. Para Kirchhoff et al. (2011), a contínua evolução do conceito e da prática 

da AAE resultou em uma variedade de definições já propostas e que, conforme Sadler (2005) 

e Posas (2011), ainda continuam surgindo.  

Nesse cenário, a constatação de Partidário (1996) sobre a inexistência de uma definição 

universal de AAE mostra-se ainda extremamente atual, pois, passados quinze anos, Jiliberto 

(2011) ressalta que a literatura reconhece a falta dessa definição. Diante disso, Gunn e Noble 

(2011, p.157) apontam que a AAE “sofre de uma certa crise de identidade – tanto em conceito 

quanto em metodologia”. Para Partidário (2005), a existência de múltiplas interpretações 

sobre AAE pode ser um sinal de sua inadequada utilização como ferramenta de avaliação.  

Assim, enquanto a OECD (2006, p.34) entende que “seria inapropriado sugerir uma 

definição de AAE rigorosa e universalmente aplicável”, Noble (2000, p.215) cita Tonk e 

Verheem (1998) para reafirmar “a necessidade da adoção de uma clara definição de AAE para 

                                                 
1
 Mediante busca com o termo “Strategic Environmental Assessment” em article title, abstract e keywords, a 

Base Scopus registra 16 trabalhos do ano 2001, número que sobe para 55 no ano 2006 e para 90, em 2011. 
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‘vender’ os benefícios ambientais de sua aplicação”. Jiliberto (2011) destaca que o debate 

sobre a definição de AAE não se reduz a uma abordagem meramente teórica; ao contrário, é 

um tema que acarreta relevantes consequências sobre a aplicação prática da AAE e sua 

avaliação. Para o autor, é incoerente questionar a efetividade da AAE sobre a tomada de 

decisão estratégica, posto que tal resultado depende da natureza e dos objetivos da ferramenta, 

aspectos estes ainda sujeitos a discussão. Evidencia-se, portanto, a importância e necessidade 

de abordar a questão conceitual (conceptual) da AAE, o que deve iniciar pela formação de um 

quadro que retrate a visão da comunidade científica.  

O presente artigo está estruturado do seguinte modo: após esta seção introdutória, são 

descritos, pela ordem, os objetivos que motivaram a pesquisa, a metodologia empregada, os 

resultados alcançados e, por fim, as conclusões pertinentes à abordagem proposta. 

 

2  OBJETIVOS 

 

O presente trabalho visou os seguintes objetivos: (i) promover a compilação e o registro 

de um conjunto abrangente de definições de AAE que permita demonstrar sua amplitude 

conceitual; (ii) descrever o processo de evolução conceitual da AAE, fundamentando-o com 

base nas definições compiladas; e (iii) destacar termos e expressões utilizados nas definições e 

quantificar a frequência de seu emprego, no intuito de dimensionar a percepção hegemônica 

da comunidade científica sobre a AAE. 

 

3  MÉTODO 

 

O ponto de partida deste trabalho consistiu em uma ampla pesquisa bibliográfica sobre 

AAE, que envolveu a análise de artigos científicos, livros, capítulos de livros, além de 

publicações técnicas avulsas, como guias e manuais. Para o acesso a estes materiais, utilizou-

se o suporte das bases de dados Scopus, Web of Science, Springer, Scielo e Google Scholar, 

bem como do buscador Google, empregando, como termo de busca, a expressão “Avaliação 

Ambiental Estratégica” (e/ou suas correspondentes nas línguas inglesa e espanhola), sem 

qualquer restrição de data, tipo de documento ou outra. Todos os materiais resultantes do 

processo de busca e que permitiram acesso ao texto completo, seja diretamente ou através do 

Portal de Periódicos da CAPES, foram meticulosamente analisados quanto à presença de 

definição(ões) de AAE. Estima-se que cerca de mil trabalhos foram consultados e revisados. 
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Cabe salientar que este trabalho não tencionou colher a totalidade das definições, porquanto 

obviamente impossível, mas constituir uma amostra abrangente do estado da arte deste tema. 

As definições encontradas foram submetidas a um processo de seleção: (i) na ocorrência 

de definições fortemente similares, fez-se referência apenas à autoria mais antiga; (ii) no caso 

de definições idênticas, optou-se por registrar todos os trabalhos que as apresentaram. Cada 

definição teve sua autoria atribuída ao trabalho que a apresentou, ainda que construída com 

base em citação indireta (referência a outros trabalhos), excetuando-se, obviamente, os casos 

de citação direta (literal). Todas as definições foram extraídas das fontes originais, sem 

emprego de reprodução a partir de terceiros. 

Sobre o conjunto de definições selecionadas, aplicou-se a técnica Análise de Conteúdo, 

definida por Fischer e Gazzola (2006, p.398) como “uma técnica de pesquisa utilizada para 

identificar a frequência e a natureza de certos conceitos ou palavras em documentos”. O 

método foi utilizado com dois focos distintos. Em primeiro lugar, cada definição foi analisada 

segundo o teor de seus elementos constitutivos, buscando enquadrá-la em uma das fases de 

evolução conceitual da AAE, descritas por Bina (2008b) e Jiliberto (2011), a fim de verificar 

a ocorrência de tais fases. Na segunda abordagem, quantificou-se a frequência de emprego de 

termos e expressões nas definições em análise, enquadrando-os em categorias semânticas 

específicas, consideradas centrais no processo de caracterização conceitual. Categorias são 

atributos que conferem unidade a um agrupamento de palavras, e através delas o conteúdo é 

“classificado, quantificado, ordenado ou qualificado” (CHIZZOTTI, 2008, p.117). A Análise 

de Conteúdo foi efetivada mediante os procedimentos apresentados por Triviños (2009).  

 

4  RESULTADOS 

 

O Quadro 1 sintetiza o resultado da pesquisa bibliográfica, que compilou 107 definições 

de AAE apresentadas pela literatura no prazo de vinte anos (1992 a 2011). Como seria de 

esperar, a grande maioria das definições possui vários pontos comuns, demonstrando um grau 

variável de sombreamento, como já anunciado por Abaza et al. (2004).  

 

Quadro 1. Algumas definições de Avaliação Ambiental Estratégica presentes na literatura 

especializada. 
 

01. “Processo de avaliação ambiental de políticas, planos e programas que são aprovados antes da autorização 

dos projetos individuais.” (LEE e WALSH, 1992, p.126). 

02. “Processo formalizado, sistemático e abrangente de avaliação dos impactos ambientais de uma política, 
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plano ou programa e suas alternativas, incluindo a preparação de um relatório escrito sobre as conclusões desta 

avaliação e uso dos resultados em tomada de decisão publicamente responsável.” (THERIVEL et al., 1992, 

p.19-20). 

03. “A consideração dos impactos ambientais de políticas, planos, e programas.” (THERIVEL, 1993, p.145). 

04. “Processo formalizado de avaliação, no estágio mais antecipado possível, dos impactos ambientais de 

decisões tomadas nos níveis de política, planejamento e programa. A AAE considera uma faixa de possíveis 

alternativas em uma forma que é sistemática e assegura a plena integração de relevantes questões no ambiente 

inteiro, incluindo considerações biofísicas, econômicas, sociais e políticas.” (PARTIDÁRIO, 1996, p.31-32). 

05. “Processo sistemático de avaliação das consequências ambientais de iniciativas propostas de política, 

plano ou programa, a fim de assegurar que elas sejam plenamente incluídas e apropriadamente tratadas no 

estágio adequado e mais antecipado da tomada de decisão, no mesmo nível que as considerações econômicas e 

sociais.” (SADLER e VERHEEM, 1996, p.27). 

06. “Avaliação ambiental (AA) de uma ação estratégica: uma política, plano ou programa.” (THERIVEL e 

PARTIDÁRIO, 1996, p.4).  

07. “Método que procura avaliar sistematicamente os impactos ambientais das decisões tomadas aos níveis de 

política, planejamento e programa.” (KØRNØV, 1997, p.175). 

08. “Processo pelo qual as implicações ambientais são integradas à tomada de decisão acima do nível de 

projeto.” (GOODLAND, 1998, p.88). 

09. “Processo sistemático e contínuo para avaliação, ao estágio adequado e mais antecipado da tomada de 

decisão publicamente responsável, da qualidade ambiental, e das consequências de visões alternativas e 

intenções de desenvolvimento incorporadas em iniciativas de políticas, planejamento ou programa, 

assegurando plena integração de considerações biofísicas, econômicas, sociais e políticas relevantes.” 

(PARTIDÁRIO, 1998, p.15; PARTIDÁRIO e CLARK, 2000, p.4).  

10. “Avaliação de impacto ambiental de políticas, planos e programas.” (THERIVEL, 1998, p.39). 

11. “Aplicação da avaliação de impacto ambiental ao nível de políticas, planos e programas.” (BRIFFETT, 

1999, p.336). 

12. “Processo sistemático de identificar e avaliar os prováveis efeitos de uma política, plano ou programa 

sobre o meio ambiente, a partir de uma série de opções, na oportunidade mais antecipada possível antes que 

uma decisão seja tomada. A AAE deve assegurar que os impactos adversos potenciais sejam evitados, 

removidos ou minimizados na formulação da política, plano ou programa. Participação pública é integrante do 

processo de AAE, e os resultados de tais consultas, juntamente com um relatório ambiental escrito, devem ser 

levados em conta na decisão final.” (HAMBLIN, 1999, p.2). 

13. “Processo sistemático e preventivo de gestão ambiental que: visa uma avaliação precoce das questões 

ambientais ao nível da tomada de decisão de programa, planejamento e política (PPP) (...); considera uma série 

de alternativas possíveis; e assegura a integração das questões no ambiente inteiro, incluindo considerações 

biofísicas, econômicas, sociais e políticas.” (ZAGORIANAKOS, 1999, p.446). 

14. “Processo de avaliação ambiental de políticas, planos e programas (PPPs).” (ARCE e GULLÓN, 2000, 

p.393-394). 

15. “Processo de exame prévio e avaliação de políticas, planos e programas e outros pré-projetos de iniciativas 

de alto nível.” (BITONDO, 2000, p.34). 

16. “Processo dirigido a suprir o proponente (durante a formulação da política) e o tomador de decisão (no 

momento de aprovação da política) com uma compreensão holística das implicações ambientais e sociais da 

proposta política, ampliando o foco bem além das questões que foram a força motriz original para a nova 

política.”  (BROWN e THERIVEL, 2000, p.184). 

17. “Processo de integração do conceito de sustentabilidade na tomada de decisão estratégica.” (DEAT/CSIR, 

2000, p.9). 

18. “Avaliação proativa das alternativas para PPPs propostas ou existentes, no contexto de uma visão, 

conjunto de metas ou objetivos mais amplos, a fim de avaliar os prováveis resultados dos vários meios, para 

selecionar a(s) melhor(es) alternativa(s) de alcançar os fins desejados.” (NOBLE, 2000, p.215). 

19. “Uma avaliação é considerada uma AAE se aplica os princípios de AIA a PPP.” (NOOTEBOOM, 2000, 

p.152). 

20. “Framework com elementos centrais que são feitos sob medida, de modo incremental, ao longo dos 

procedimentos e práticas de política e de planejamento, seja qual for o sistema de tomada de decisão em 

questão.” (PARTIDÁRIO, 2000, p.661). 
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21. “Processo estruturado e proativo para fortalecer o papel das questões ambientais na tomada de decisão 

estratégica.” (VERHEEM e TONK, 2000, p.177). 

22. “Avaliação sistemática das implicações ambientais de políticas, planos e programas (...).” (DÍAZ et al., 

2001, p.267). 

23. “Processo para sistematicamente analisar e tratar os efeitos ambientais e as consequências de ações 

estratégicas propostas (isto é, política, plano, programa, legislativa e outras iniciativas acima do nível de 

projeto), o qual deve incluir consideração das principais alternativas e medidas específicas para mitigar os 

efeitos ambientais adversos significativos e aumentar os benefícios positivos; referência explícita aos 

objetivos, princípios e políticas para proteção ambiental e desenvolvimento sustentável que se apliquem no 

âmbito da jurisdição em questão; e uma obrigação de considerar as conclusões relevantes, antes e como parte 

integral da tomada de decisão, coerente com o dever de cuidar do ambiente.” (SADLER, 2001, p.21). 

24. “Forma estratégica de AIA, que pode ser derivada da AIA ou de avaliação política, mas essencialmente 

destinada a identificar e avaliar os prováveis efeitos significativos de uma política, plano ou programa sobre o 

meio ambiente, cujos resultados são então levados em conta no processo de tomada de decisão.” (SHEATE et 

al., 2001, “Glossary”). 

25. “Procedimento sistemático de apoio à decisão para avaliar os prováveis efeitos ambientais significativos de 

opções ao longo do processo de desenvolvimento de um plano ou programa político, iniciando na 

oportunidade mais antecipada, incluindo um relatório escrito e o envolvimento do público ao longo do 

processo.” (SHEATE et al., 2001, p.7). 

26. “Processo para avaliar os impactos ambientais em tomadas de decisão estratégica acima do nível de 

projeto.” (FISCHER, 2002, p.xiii). 

27. “Instrumento de política ambiental que tem por objetivo auxiliar, antecipadamente, os tomadores de 

decisões no processo de identificação e avaliação dos impactos e efeitos, maximizando os positivos e 

minimizando os negativos, que uma dada decisão estratégica – a respeito da implementação de uma política, 

um plano ou um programa – poderia desencadear no meio ambiente e na sustentabilidade do uso dos recursos 

naturais, qualquer que seja a instância de planejamento.” (MMA, 2002, p.13). 

28. “Ferramenta de planejamento que pode informar o tomador de decisão sobre toda a série de prováveis 

impactos estratégicos de uma estratégia, incluindo aqueles que seriam derivados de um programa (...).” 

(PARKHURST e RICHARDSON, 2002, p.199). 

29. “Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) para políticas, planos e programas (PPP) (...).” (XIUZHEN et al., 

2002, p.102). 

30. “Processo estruturado e proativo para fortalecer o papel das questões ambientais na tomada de decisão 

através da avaliação dos efeitos ambientais de políticas, planos e programas.” (BARKER e FISCHER, 2003, 

p.708).   

31. “Processo sistemático para avaliar e antever as consequências de decisões tomadas antes do estágio de 

projeto. Seu propósito é assegurar que as considerações ambientais e as alternativas sejam abordadas tão cedo 

quanto possível e no mesmo nível dos fatores econômicos e sociais no desenvolvimento de política, plano ou 

programa.” (BRIFFETT et al., 2003, p.173). 

32. “Instrumento de suporte à tomada de decisão para a formulação de políticas, planos e programas espaciais 

e setoriais sustentáveis, visando assegurar uma consideração apropriada do meio ambiente.” (FISCHER, 2003, 

p.155-156). 

33. “Processo estruturado que visa assegurar que as questões ambientais sejam tratadas no início do processo 

de formulação de planos e programas.” (LOCHNER et al., 2003, p.32). 

34. “Ferramenta para integração de considerações ambientais no desenvolvimento de política, plano ou 

programa.” (NOBLE, 2003, p.127). 

35. “Termo que tem sido usado exclusivamente para rotular a avaliação de futuras atividades planejadas ou 

mudanças em atividades de serviços prestados pelo setor público (gestão de resíduos, etc.).” (POULSEN e 

HANSEN, 2003, p.20). 

36. “Processo integrado e estruturado de apoio à decisão, visando avaliar os efeitos ambientais das propostas 

estratégicas (por exemplo, políticas, planos e programas) e suas opções, e recomendar possíveis medidas para 

reduzir os efeitos negativos ou aumentar os positivos. Esse processo deve incluir um relatório escrito e 

envolvimento do público. Autoridades importantes e responsáveis devem usar as conclusões deste processo 

em sua tomada de decisão.” (RISSE et al., 2003, p.454-455). 

37. “Processo formal e sistemático para analisar e abordar os efeitos ambientais de políticas, planos e 

programas e outras iniciativas estratégicas. Este processo se aplica principalmente a iniciativas relacionadas ao 
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desenvolvimento que são conhecidas ou susceptíveis a provocar significativos efeitos ambientais, em 

particular aqueles introduzidos individualmente em setores, como transportes e energia, ou coletivamente por 

meio de mudança espacial ou de uso do solo. Tal qual a AIA, a AAE pode e deve ser interpretada de forma 

ampla, por exemplo, ao incluir consequências sociais, de saúde, ou outras consequências de uma ação proposta 

e sua relação com conceitos e estratégias de desenvolvimento sustentável.” (ABAZA et al., 2004, p.86). 

38. “Processo sistemático de abordagem das consequências ambientais de políticas, planos e programas 

propostos.” (COOPER e SHEATE, 2004, p.11). 

39. “Aplicação da AIA para ações estratégicas, tais como uma política, plano ou programa (PPPs).” (CUN-

KUAN et al., 2004, p.29; XU et al., 2005, p.145). 

40. “Processo durante o qual os efeitos ambientais de política, programa ou plano proposto, e suas alternativas, 

são avaliados sistematicamente.” (EMILSSON et al., 2004, p.137). 

41. “Procedimento que deverá ser observado prontamente, antes que certos planos e tipos de desenvolvimento 

possam seguir em frente. Ele ajuda a garantir que o público e as autoridades compreendam a importância dos 

efeitos previstos sobre o meio ambiente, e a oportunidade para reduzi-los, antes que decisões sejam tomadas.” 

(FERRARY, 2004, p.133). 

42. “Processo formalizado e sistemático que integra considerações ambientais à tomada de decisão e visa 

alcançar o desenvolvimento sustentável.” (LIOU e YU, 2004, p.338). 

43. “Ferramenta procedural com o principal propósito de facilitar a consideração antecipada e sistemática dos 

impactos ambientais potenciais nas tomadas de decisão estratégicas, tais como políticas, planos e programas 

(PPPs).” (FINNVEDEN e NILSSON, 2005, p.235). 

44. “Instrumento sistemático, procedural e participativo de apoio à tomada de decisão que visa assegurar que 

aspectos ambientais recebam a devida consideração na elaboração de políticas, planos e programas (PPP).” 

(FISCHER, 2005, p.407). 

45. “Avaliação ambiental e social de planos, programas e políticas.” (GOODLAND, 2005, p.245). 

46. “Framework para promoção do desenvolvimento sustentável, permitindo que o interesse ambiental seja 

considerado em base de igualdade com as questões econômicas e sociais (...) no processo de tomada de 

decisão.” (JENSEN et al., 2005, p.26, 27). 

47. “Processo de avaliação de impactos ambientais de políticas, planos ou programas propostos, a fim de 

informar a tomada de decisão.” (JOÃO, 2005, p.4, grifo no original). 

48. “Avaliação dos impactos de políticas, planos e programas sobre o meio ambiente.” (MARSDEN e DE 

MULDER, 2005, p.50, grifos no original). 

49. “O Banco Mundial define AAE como ‘uma abordagem participativa para promover questões ambientais 

e sociais que influenciem o planejamento do desenvolvimento, a tomada de decisão e processos de 

implementação ao nível estratégico’.” (MERCIER, 2005, p.117, grifo no original). 

50. “Ferramenta destinada a avaliar o impacto de planos, políticas e programas (PPPs) de desenvolvimento, 

em um estágio precoce, no processo de planejamento global.” (NG e OBBARD, 2005, p.483; ZHAO et al., 

2008, p.184). 

51. “Ferramenta com o propósito de integrar os aspectos ambientais, de uma maneira estruturada, nos 

processos de tomada de decisão estratégica.” (NILSSON et al., 2005, p.2). 

52. “Abordagem proativa para integrar preocupações ambientais e padrões de devido cuidado na elaboração de 

políticas e planos. É melhor entendida como um processo genérico que engloba uma família de ferramentas e 

instrumentos com diferentes nomes, formas e áreas de aplicação.” (SADLER, 2005, p.2). 

53. “Avaliação dos efeitos ambientais de uma política, a qual determina o escopo de quaisquer avaliações de 

impacto ambiental (AIA) subsequentes e o grau da participação pública.” (WRIGHT et al., 2005, p.473). 

54. “Ferramenta de apoio à decisão para integrar considerações ambientais junto a considerações sociais e 

econômicas em políticas, planos e programas (PPPs) propostos.” (CHAKER et al., 2006, p.16). 

55. “Avaliação formal e sistemática dos prováveis efeitos ambientais significativos da implementação de um 

plano ou programa, antes que a decisão seja tomada para adotar o plano ou programa.” (DONNELLY et al., 

2006, p.151). 

56. “Ferramenta procedural para avaliar políticas e que pode apoiar o desenvolvimento de uma formulação 

política mais sustentável.” (KUO e CHIU, 2006, p.560). 

57. “Processo sistemático para avaliar os impactos ambientais de planos, políticas e programas de modo que as 

questões ambientais possam ser levadas em conta antes de sua implementação, na mesma base e com a mesma 

consideração que a dispensada para as questões sociais e econômicas.” (LAJOIE e BOUCHARD, 2006, 
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p.211).  

58. “Ferramenta sistemática e abrangente de apoio à decisão de ações governamentais estratégicas e 

correspondentes alternativas. Espera-se que através de sua implementação, os impactos ambientais de 

políticas, planos e programas (PPPs) propostos possam ser identificados e enfatizados em um estágio 

antecipado do processo de tomada de decisão.” (LIOU et al., 2006, p.171). 

59. “Uma série de ‘abordagens analíticas e participativas que visam integrar considerações ambientais em 

políticas, planos e programas, e avaliar as interligações com as considerações econômicas e sociais’.” 

(OECD, 2006, p.24-25, grifo no original). 

60. “Instrumento de apoio à decisão que se desenvolve na forma de um processo e se aplica a decisões de 

natureza estratégica, normalmente traduzidas em políticas, planos e programas, e também a decisões de 

localização estratégica de grandes projetos. Constitui-se como um processo sistemático de integração de 

fatores ambientais e de sustentabilidade, e de identificação, análise e avaliação prévia dos impactos de 

natureza estratégica.” (PARTIDÁRIO, 2006, p.3). 

61. “Processo sistemático em que as consequências ambientais, econômicas e sociais de políticas, planos e 

programas propostos são avaliadas no estágio apropriado mais antecipado da tomada de decisão.” (SAY e 

YÜCEL, 2006, p.302). 

62. “Apoio à tomada de decisão que descreve o processo instituído para possibilitar a avaliação dos impactos 

ambientais potenciais e comparação das possíveis variantes, recomenda a escolha da melhor opção e sugere as 

precauções a tomar.” (SIMOS e ARRIZABALAGA, 2006, p.133). 

63. “Instrumento de apoio à tomada de decisão, inicialmente concebido para elevar as questões ambientais e 

sociais nos mais altos níveis da tomada de decisão, melhorando os contextos de decisão política e de 

planejamento, para o desenvolvimento da AIA do projeto.” (VICENTE e PARTIDÁRIO, 2006, p.697). 

64. “Processo sistemático para avaliar, antecipar e prevenir as consequências ambientais das iniciativas 

propostas de planos e programas nos altos níveis de decisão. Este instrumento tem como objeto incorporar o 

critério ambiental desde o primeiro momento como elemento de decisão em todos os setores e etapas da 

planificação, no mesmo nível do que os critérios econômicos e sociais. (...) a AAE é um procedimento formal 

de avaliação de políticas, planos e programas para assegurar que seus efeitos ambientais sejam considerados 

na tomada de decisão.” (BRAVO et al., 2007, p.159). 

65. “Processo que integra considerações sobre sustentabilidade na formulação, avaliação e implementação de 

políticas, planos e programas (PPPs).” (DEAT, 2007, p.1). 

66. “Processo sistemático, voltado a objetivos, baseado em evidências, proativo e participativo, de apoio à 

tomada de decisão para a formulação de políticas, planos e programas sustentáveis, levando a uma melhor 

governança; (...) um instrumento de apoio à preparação de políticas, planos e programas que é concebido para 

adicionar rigor científico à tomada de decisão, aplicando uma série de métodos e técnicas adequadas; um 

framework sistemático de tomada de decisão, que estabelece um foco substantivo, particularmente em termos 

de alternativas e aspectos a serem considerados, dependendo do nível sistemático (política, plano ou 

programa), nível administrativo (nacional, regional, local) e setor de aplicação.” (FISCHER, 2007, p.6). 

67. “Processo que deve ser elaborado em cada fase de um plano, a fim de aumentar sua qualidade e a 

transparência do processo de tomada de decisão; ele pode ser visto como a integração de cinco sistemas: 

informação, participação, planejamento, avaliação e monitoramento.” (GIRARD e DE TORO, 2007, p.286). 

68. “Processo que visa melhorar os processos de tomada de decisão sob uma perspectiva ambiental.” 

(HERRERA, 2007, p.213). 

69. “Instrumento de avaliação de impactos de natureza estratégica cujo objetivo é facilitar a integração 

ambiental e a avaliação de oportunidades e riscos de estratégia de ação no quadro de um desenvolvimento 

sustentável. As estratégias de ação estão fortemente associadas à formulação de políticas, e são desenvolvidas 

no contexto de processos de planejamento e programação.” (PARTIDÁRIO, 2007, p.9, grifo no original). 

70. “Processo que integra as questões ambientais e de sustentabilidade, e avalia os impactos ambientais e no 

processo de sustentabilidade, em visões, intenções e propostas estratégicas, com o objetivo final de melhorar a 

decisão.” (PARTIDÁRIO, 2007, p.37). 

71. “Nova ferramenta para incorporar preocupações ambientais nos mais altos níveis da tomada de decisão.” 

(RUNHAAR e DRIESSEN, 2007, p.2). 

72. “Ferramenta que inclui as dimensões ecológica, social, econômica e institucional, permitindo que 

formuladores de política desenvolvam políticas, planos e programas.” (SAMOURA et al., 2007, p.81). 

73. “Ferramenta em rápido desenvolvimento e expansão para avaliar as consequências sociais, econômicas e 

ambientais de políticas, planos e programas e para desenvolver alternativas de plano com maior potencial de 
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desenvolvimento e menores consequências negativas.” (SLOOTWEG et al., 2007, p.S197). 

74. “Ferramenta proativa de gestão ambiental cujo objetivo é identificar e antecipar os possíveis impactos 

ambientais de ações estratégicas durante sua formulação e desenvolvimento, de forma que medidas possam ser 

tomadas para evitar ou mitigar danos ambientais.” (WRIGHT, 2007, p.424). 

75. “‘Ferramenta’, e processo, para análise sistemática dos potenciais impactos de programas, planos e 

políticas (PPPs) sobre o meio ambiente.” (BINA, 2008a, p.717). 

76. “Ferramenta sistemática para avaliar os impactos ambientais de políticas pré-planejadas e alternativas de 

programas, a fim de utilizar as conclusões iniciais na tomada de decisão publicamente responsável.” (CELIK 

et al., 2008, p.1). 

77. “Processo sistemático de análise de efeitos ambientais de políticas, planos e programas. (...) Em geral, 

AAE é normalmente entendida como sendo um processo para identificar e abordar as dimensões, efeitos e 

consequências ambientais (e também, de forma crescente, as sociais e econômicas associadas) de PPP e outras 

iniciativas de alto nível. Esta abordagem deve ter lugar antes que as decisões sejam tomadas, quando as 

maiores alternativas estão abertas. Preferentemente, ela [AAE] deve fazer uma contribuição à formulação e 

desenvolvimento deles [PPP], ao invés de focar apenas no(s) impacto(s) de sua implementação.” (DALAL-

CLAYTON e SADLER, 2008, p.1, p.10). 

78. “Processo que visa integrar preocupações ambientais nas decisões estratégicas, tais como políticas, planos 

e programas.” (HÖJER et al., 2008, p.1962). 

79. “Ferramenta que torna possível avaliar as consequências ambientais de longo prazo de uma decisão 

estratégica em desenvolvimento e faz qualquer documento de ‘alto nível’ (estratégia, projeto ou programa) 

mais ‘ecológico’ pela introdução de aspectos ambientais já no estágio de desenvolvimento do documento.” 

(MISIUCHENKA e IVASHECHKINA, 2008, p.382). 

80. “Avaliação ambiental de políticas, planos, programas (PPP), e suas alternativas. Inerentemente uma 

ferramenta de apoio à decisão, a AAE é projetada para integrar questões ambientais e sociais em processos de 

tomada de decisão de PPP de alto grau, reunindo diferentes aspectos do problema, diferentes perspectivas, e 

fornecendo possíveis aoões em uma forma acessível ao tomador de decisão.” (NOBLE e CHRISTMAS, 2008, 

p.64). 

81. “Processo ou abordagem genérica que engloba uma família de instrumentos, os quais podem ter diferentes 

nomes e características, mas são funcionalmente ligados pelo objetivo comum de integrar considerações 

ambientais nos níveis mais altos da tomada de decisão.” (SADLER, 2008, p.14). 

82. “Processo para avaliar, ao estágio mais antecipado possível, os impactos ambientais de decisões tomadas 

no nível de política para baixo.” (SAMARAKOON e ROWAN, 2008, p.457). 

83. “Processo para levar em conta considerações ambientais em processos de planejamento.” 

(STOEGLEHNER e NARODOSLAWSKY, 2008, p.424-425). 

84. “Ferramenta que abastece ações estratégicas, políticas, planos e programas, com insumos de 

sustentabilidade.” (AZCARATE e BALFORS, 2009, p.190). 

85. “Processo de avaliação ambiental de políticas, planos e programas (PPPs) setoriais e territoriais na fase 

mais inicial e estratégica de seu delineamento.” (COSTA et al., 2009, p.90). 

86. “Instrumento de AIA aplicado pelo poder público para gerenciar os diferentes interesses dos atores e 

setores envolvidos, direcionando as decisões para um desenvolvimento sustentável a partir da consideração da 

variável ambiental.” (FABBRO NETO e SOUZA, 2009, p.86). 

87. “Instrumento de apoio à elaboração de política, plano e programa, que visa assegurar que devida 

consideração seja dada aos aspectos ambientais em decisões públicas, e, às vezes, privadas.” (FISCHER e HE, 

2009, p.471-472). 

88. “Instrumento de apoio para a incorporação da dimensão ambiental à tomada de decisões estratégicas, as 

que usualmente se identificam com políticas, estratégias, planos ou programas, e, como tal, é um procedimento 

de melhora destes instrumentos de planejamento.” (HERRERA e MADRIÑÁN, 2009, p.12).  

89. “Processo sistemático que integra as considerações ambientais na tomada de decisão e visa alcançar o 

desenvolvimento sustentável. AAE está se tornando um instrumento aceito e amplamente utilizado para 

integrar questões ambientais na formulação de políticas, planos e programas e pode ser visto como um 

processo que informa planejadores, tomadores de decisão, e o público afetado sobre a sustentabilidade das 

decisões ambientais estratégicas, facilita a busca pela melhor alternativa e assegura um processo democrático 

de tomada de decisão.” (IVANOV, 2009, p.264). 

90. “Processo para assegurar que os impactos ambientais significativos decorrentes de políticas, planos e 

programas sejam identificados, avaliados, mitigados, comunicados a tomadores de decisão, e monitorados, e 
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que oportunidades para o envolvimento do público sejam proporcionadas.” (SOLODYANKINA e KOEPPEL, 

2009, p.78). 

91. “Instrumento que visa integrar preocupações ambientais na tomada de decisão.” (SPENGLER, 2009, p.3). 

92. “Aplicação da avaliação de impacto ambiental ao nível estratégico, incluindo leis, políticas, planejamento 

e métodos. É um processo de avaliação sistemática e integral da influência que estas políticas, planejamento e 

métodos, bem como seus planos alternativos, podem ter sobre o meio ambiente.” (WU et al., 2009, p.2584). 

93. “Ferramenta de planejamento e de apoio à decisão que informa tomadores de decisão sobre os efeitos 

potenciais de estratégias de desenvolvimento sobre o meio ambiente.” (HELBRON e PALEKHOV, 2010, 

p.119). 

94. “Processo sistemático no qual as consequências ambientais, econômicas e sociais de políticas, planos e 

programas são avaliadas no estágio apropriado mais antecipado da tomada de decisão.” (REN et al., 2010, 

p.156). 

95. “Processo envolvendo um número de etapas que agências governamentais e autoridades municipais devem 

conduzir quando elas redigem ou retificam certos planos ou programas, cuja implementação presume-se 

acarretar efeitos ambientais significativos (...) que devem ser identificados, descritos e avaliados.” (SWEDISH 

ENVIRONMENTAL PROTECTION AGENCY, 2010, p.13, grifos no original). 

96. “Processo que visa integrar considerações ambientais e de sustentabilidade na tomada de decisão 

estratégica.” (THERIVEL, 2010, p.3). 

97. “Avaliação de impacto ambiental de regulamentos, políticas, planejamentos, e planos para decisão 

estratégica.” (XU et al., 2010, p.1090). 

98. “Método destinado a avaliar se planos, programas e políticas incorporam critérios de sustentabilidade e a 

assegurar que eles irão considerá-los.” (BALDUCCI et al., 2011, p.131). 

99. “Processo sistemático e contínuo para avaliar os efeitos ambientais de decisões alternativas em políticas, 

planos e programas, assegurando plena integração das considerações biofísicas, econômicas, sociais e políticas 

relevantes, desde o início do processo de decisão.” (BARRAL e MACIEIRA, 2011?). 

100. “Avaliação ambiental de uma ação estratégica, como uma política, um plano ou um programa.” (CHANG 

et al., 2011, p.1492). 

101. “Processo para avaliação dos efeitos ambientais de políticas, planos ou programas propostos sobre uma 

situação de base existente e que serve para assegurar que questões ambientais sejam integradas na elaboração 

do plano.” (COOPER, 2011, p.466). 

102. “Abordagem sistemática para identificar, descrever, avaliar e registrar os efeitos ambientais de políticas, 

planos e estratégias.” (DOUGLAS et al., 2011, p.585). 

103. “Procedimento estruturado e participativo contendo um conjunto de ferramentas para auxiliar na 

integração das considerações ambientais e promover uma tomada de decisão embasada ao nível de PP [planos 

e programas].” (GONZÁLEZ et al., 2011, p.368). 

104. “Processo sistemático e participativo de apoio à decisão, encarregado de assegurar que fatores chaves 

relativos ao meio ambiente e à sustentabilidade sejam levados em conta no desenvolvimento de políticas, 

planos e programas (PPPs).” (POSAS, 2011, p.110). 

105. “Um dos métodos aceitáveis para alcançar os propósitos do desenvolvimento sustentável, no qual as 

políticas, planos e programas administrativos são avaliados ambientalmente em base regular e de uma forma 

abrangente, e a sustentabilidade das abordagens é examinada.” (SHARIFZADEGAN et al., 2011, p.186). 

106. “Instrumento de política ambiental sistemático, público, participativo e democrático, que objetiva 

promover o desenvolvimento sustentável através da incorporação da variável ambiental no processo de 

planejamento estratégico das políticas públicas.” (SILVA, 2011, p.8). 

107. “Processo formal que avalia os efeitos ambientais de uma política, plano ou programa e suas alternativas, 

incluindo um relatório escrito sobre o resultado desta avaliação.” (WHELAN e FRY, 2011, p.102). 

 

 

4.1  Evolução conceitual da AAE 
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Observando as definições apresentadas no Quadro 1, é possível visualizar o processo de 

evolução conceitual a que a AAE esteve sujeita desde sua institucionalização. Este processo, 

composto por três estágios (BINA, 2008b; JILIBERTO, 2011), espelha a visão momentânea 

dominante entre a comunidade científica sobre o papel (função) da ferramenta perante o 

processo de decisão.  

Em sua fase inicial, a AAE foi entendida e praticada mediante aplicação dos princípios 

e da metodologia de AIA (Avaliação de Impacto Ambiental) ao nível de PPPs (políticas, 

planos e programas), como destacam Therivel (1993) e Fischer (2007). Para Partidário (2006, 

p.6), a AAE configurava-se tão somente como “uma nova designação para uma metodologia e 

uma prática já existentes”. Nesta concepção, a AAE tem um papel basicamente informacional, 

através da predição e avaliação de impactos e sua descrição na forma de um relatório (BINA, 

2008b). Definições tidas como “clássicas”, e que mereceram grande número de referências 

pela literatura (n. 02, 04, 05 e 07), refletem essa visão. Algumas definições são ainda mais 

explícitas (n. 19, 24, 29, 39, 86), ao fazerem menção direta à AIA. Apesar de suas evidentes 

limitações, a visão “avaliação de impacto” não está de todo superada, manifestando-se em 

algumas definições recentes (n. 102, 107), bem como em sistemas de AAE ainda adotados, 

por exemplo, na China. 

Progressivamente, a AAE deixou de ser empregada somente como um instrumento de 

avaliação de impactos ambientais, e passou a assumir um papel proativo no sentido de 

incorporar considerações ambientais e de sustentabilidade ao processo de tomada de decisão 

política (BINA, 2008b). Esta abordagem é normalmente descrita como “centrada na decisão” 

e “voltada a objetivos”, enquanto a anterior é designada “dirigida à AIA” e “baseada em 

efeitos/impactos”. Herrera (2007) e Jiliberto (2011) destacam que, nesta nova postura, a AAE 

visa melhorar o processo decisório do ponto de vista ambiental, e Höjer et al. (2008) 

salientam que a AAE torna-se parte da tomada de decisão e não apenas avalia os efeitos desta. 

Superando seu enfoque simplesmente informativo, a AAE adquire caráter de interatividade. 

Tal concepção de AAE tem lugar nos anos 1990 (BINA, 2008b) e aparece nas definições 

publicadas ao final desta década e na década seguinte (n. 08, 16, 17, 21, 32, 34, 42, 46, 51, 59, 

entre outras). Consoante à sua diretriz, a maioria ou totalidade destas definições deixa de 

empregar os termos “impacto”, “consequência” e “efeito”, que cedem lugar a expressões tais 

como “considerações”, “aspectos”, “questões”, “implicações”. 
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Partindo do conceito de que as duas visões de AAE acima mencionadas não são 

necessariamente contraditórias ou excludentes, mas sim complementares, algumas definições 

promovem a fusão de ambas (n. 30, 31, 60, 64, 70 e 101). 

O terceiro e mais recente estágio da evolução conceitual da AAE, que toma forma a 

partir do final dos anos 1990 e início da década seguinte (BINA, 2008b), surge da constatação 

do descompasso existente entre o paradigma da racionalidade técnica que norteia a ferramenta 

e a racionalidade do processo de tomada de decisão nos níveis de PPP (JILIBERTO, 2011). 

Para o autor, os dois modelos anteriores baseiam-se no pressuposto de que a informação 

técnica exerce suficiente influência positiva sobre a decisão, sendo capaz de determiná-la, 

quando, na verdade, o processo decisório envolve outros aspectos, tais como conflitos de 

valor, significativos níveis de incerteza, relações de poder normalmente assimétricas, 

negociações, culturas políticas e um jogo de forças entre as partes interessadas. Bina (2008b) 

salienta que a dimensão política de qualquer decisão sobre desenvolvimento leva a um 

confronto entre racionalidade e poder, que os modelos técnicos de avaliação – destinados a 

prover informação neutra e conhecimento científico – estão despreparados para tratar.  

Assim, segundo a nova visão, a AAE deve passar de um domínio estritamente técnico e 

racional de análise e avaliação, para adentrar ao campo da boa governança ambiental das 

instituições e organizações, e da aprendizagem social e política (BINA, 2008a). Ratificando 

esse entendimento, OECD (2006) aponta que a AAE eficaz consiste em um processo que 

continuamente busque fortalecer as instituições, a governança e a tomada de decisão, ao invés 

de restringir-se a uma abordagem simples, linear e técnica, a exemplo do que frequentemente 

ocorre na AIA. Isso significa que a AAE deve ater-se a aspectos como diálogo, negociação, 

cooperação, institucionalidade e governança, movendo-se da racionalidade substantiva ou 

procedural para a racionalidade deliberativa (JILIBERTO, 2011).  

 
(...) A implementação da AAE contribuiria para a democracia por facilitar o acesso à 

informação e a participação pública na gestão ambiental, e as decisões sobre 

investimentos estatais seriam mais transparentes, conferindo às autoridades locais e 

a outras partes interessadas um maior papel nos processos de tomada de decisão. 

(UNALAN e COWELL, 2009, p.246). 

 

Jiliberto (2011) destaca que, além de preconizar um perfil orientado à boa governança, a 

moderna concepção de AAE reconhece o importante efeito exercido pelo contexto sobre a 

efetividade do processo de avaliação. Bina (2008b) entende que o tradicional objeto da 

avaliação – PPP – deve ser estendido de forma a incluir um “contexto maior”, o qual, com sua 

especificidade, passaria a fazer parte dos próprios debates da AAE. Parte-se do pressuposto 
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que, sem conhecer e considerar os contextos político, social e cultural em que a tomada de 

decisão está imersa, a AAE não conseguirá influenciá-la (BINA, 2008a). Assim, até mesmo o 

objetivo genérico e universal da AAE, qual seja o desenvolvimento sustentável, precisa ser 

adequadamente estruturado e definido frente às particularidades do contexto em questão, 

tendo em vista que uma concepção subjetiva como esta pode assumir diferentes significados 

em contextos diversos. 

O modelo conceitual de AAE voltado à governança e baseado no diálogo, na 

negociação e na aprendizagem, encontra-se em pleno processo de emergência (JILIBERTO, 

2011). Portanto, a quase totalidade das definições apresentadas no Quadro 1 não contempla 

esta perspectiva. A definição n. 49, que contempla a posição do Banco Mundial
2
, aproxima-se 

da concepção em tela, o mesmo ocorrendo, em maior ou menor grau, com as definições n. 63, 

66 e 89. Enquanto o termo “governança” aparece em apenas uma definição (n. 66), termos 

como “diálogo”, “negociação” e “aprendizagem” não ocorrem no conjunto das definições. 

 

4.2  A AAE revelada pelo conjunto de suas definições 

 

O Quadro 2 apresenta o resultado da Análise de Conteúdo que destacou e quantificou 

termos e expressões utilizados nas definições constantes do Quadro 1. Os termos foram 

analisados e distribuídos em dez categorias, de acordo com sua semântica: (a) classificação; 

(b) características; (c) ações; (d) elementos de análise; (e) delimitação dos elementos; (f) 

dimensão; (g) objeto; (h) ponto de abordagem; (i) objetivos; e (j) itens complementares. 

 

Quadro 2. Descrição quantitativa do emprego de palavras ou expressões nas definições de 

Avaliação Ambiental Estratégica, de acordo com as categorias semânticas de enquadramento.  
 

CLASSIFICAÇÃO – Designação que define o formato/propósito da AAE 

Processo: 52 (01,02,04,05,08,09,12,13,14,15,16,17,21,23,26,30,31,33,36,37,38,40,42,47,52,57,60,61,62,64,65,66,67,68, 

70,75,77,78,81,82,83,85,89,90,92,94,95,96,99,101,104,107); ferramenta: 18 (28,34,43,50,51,54,56,58,71,72,73,74,75, 

76,79,80,84,93); instrumento: 14 (27,32,44,60,63,64,66,69,86,87,88,89,91,106); avaliação: 12 (06,10,18,22,35,45,48,53, 

55,80,97,100); AIA: 7 (11,19,24,29,39,86,92); abordagem: 6 (49,52,59,77,81,102); procedimento: 5 (25,41,64,88,103); 

aplicação: 3 (11,39,92); conjunto de ferramentas: 3 (52,81,103); “framework”: 3 (20,46,66); método: 3 (07,98,105) 

CARACTERÍSTICAS – Atributos qualitativos que modelam a AAE 

Sistemático: 34 (02,04,05,07,09,12,13,22,23,25,31,37,38,40,42,43,44,55,57,58,60,61,64,66,75,76,77,89,92,94, 

99,102,104,106); antecipado/precoce: 15 (04,05,09,12,13,25,27,31,43,50,58,61,64,82,94);  apoio à decisão: 13 

(25,32,36,44,54, 58,60,62,63,66,80,93,104); formal/formalizado: 7 (02,04,37,42,55,64,107); participativo: 7 

(44,49,59,66,103,104,106); estruturado: 6 (21,30,33,36,51,103); proativo: 6 (18,21,30,52,66,74); abrangente/        

                                                 
2
 O Banco Mundial desenvolveu e promove uma abordagem de AAE tipicamente voltada à governança, 

denominada “AAE baseada em política” ou “AAE centrada em instituições”. Segundo World Bank (2011, 

p.134), “para a AAE ser eficaz ao nível de política, deve estra centrada na avaliação de instituições e dos 

sistemas de governança que estão subjacentes à gestão ambiental e social”. 
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amplo: 4 (02,37,58,105); procedural: 3 (43,44,56); contínuo: 2 (09,99); democrático: 2 (89,106); gestão       

ambiental: 2 (13,74); política ambiental: 2 (27,106) 

AÇÕES – Procedimentos operativos que traduzem a finalidade da AAE 

Avaliar: 58 (01,02,04,05,06,07,09,10,12,13,14,15,18,22,24,25,26,27,30,31,35,36,40,45,47,48,50,53,55,56,57,59,60, 

61,62,64,65,67,69,70,73,76,79,80,82,85,90,92,94,95,97,98,99,100,101,102,105,107); 

 integrar/incluir/incorporar: 32 (04,05,08,09,13,17,34,37,42,51,52,54,59,60,64,65,69,70,71,78,79,80,81,88,89,91,96, 

98,99,101,103,106); considerar: 15 (03,04,13,23,32,43,44,46,57,64,66,83,86,87,104); abordar/descrever/tratar: 10 

(05,23,31,33,37,38,62,77,95,102); identificar: 10 (12,24,27,58,60,74,77,90,95,102); analisar/examinar: 7 

(15,23,37,60,75,77,105); promover/enfatizar: 6 (46,49,58,63,103,106); informar: 5 (28,47,89,90,93);  

antever/prever: 4 (31,41,64,74); prevenir/mitigar: 3 (23,64,90); fortalecer: 2 (21,30)  

ELEMENTOS DE ANÁLISE – Designação do constructo que é objeto da(s) ação(ões) 

Impacto(s): 26 (02,03,04,07,10,12,26,27,28,43,47,48,50,57,58,60,62,69,70,74,75,76,77,82,90,97); efeitos: 20 

(12,23,24,25,27,30,36,37,40,41,53,55,64,77,93,95,99,101,102,107); considerações: 16 (04,05,09,13,31,34,42,54,59, 

65,81,83,89,96,99,103); questões: 14 (04,13,16,21,30,33,46,49,57,63,70,80,89,101); consequências: 12 (05,09,23,31, 

37,38,61,64,73,77,79,94); aspectos: 6 (44,51,66,79,80,87); interesses/preocupações: 5 (46,52,71,78,91); fatores: 3 

(31,60,104); implicações: 3 (08,16,22); critérios: 2 (64,98); variáveis: 2 (86,106) 

DELIMITAÇÃO DOS ELEMENTOS – Características a observar nos elementos de análise 

Significativos: 7 (23,24,25,37,55,90,95); prováveis: 6 (12,18,24,25,28,55); potenciais: 5 (12,43,62,75,93) 

DIMENSÃO – Natureza/direcionamento dos elementos de análise 

Ambiental: 62 (01,02,03,04,06,07,08,09,10,13,14,21,22,23,25,26,30,33,34,36,38,40,42,43,44,47,51,52,53, 

55,58,60,62,68,69,70,71,74,76,78,79,81,82,83,85,86,87,88,89,90,91,95,96,97,99,100,101,102,103,105,106,107); 

ambiental + social + econômica: 11 (05,31,46,54,57,59,61,64,73,77,94); sustentabilidade: 11 (17,27,60,65, 

70,84,89,96,98,104,105);  (meio) ambiente: 10 (12,24,27,32,41,48,75,92,93,104); ambiental + social: 6 

(16,37,45,49,63,80); biofísica/ecológica + social + econômica + política/institucional: 5 (04,09,13,72,99) 

OBJETO (ALVO) – Substrato sobre o qual a AAE atua 

Políticas + planos + programas: 67 (01,02,03,04,05,06,07,09,10,11,12,13,14,15,18,19,22,23,24,25,27,29,30,31,32, 

34,36,37,38,39,40,43,44,45,47,48,50,54,57,58,59,60,61,64,65,66,69,72,73,75,77,78,80,84,85,87,88,89,90,94,98,99, 

100,101,104,105,107); alternativas/opções: 21 (02,04,09,12,13,18,23,25,31,36,40,58,62,66,73,76,77,80,92,99,107); 

decisões (de alto nível) (estratégicas): 21 (04,07,13,17,21,26,27,31,51,60,63,64,71,78,79,81,82,88,89,96,99); ações/ 

iniciativas/propostas (de alto nível) (estratégicas): 16 (06,15,23,28,36,37,39,49,58,70,74,77,84,92,100,102); políticas + 

planos/planejamento: 7 (20,52,63,92,97,102,106); antes/acima do nível de projeto: 5 (01,08,23,26,31); iniciativas/ 

intenções/estratégias de desenvolvimento: 4 (09,37,41,93); planos + programas: 4 (33,55,95,103); políticas: 4 

(16,53,56,76); planos/planejamento: 3 (41,67,83); programas: 3 (28,76,79); regulamentos/leis: 3 (23,92,97) 

PONTO DE ABORDAGEM – Fase ou estado do PPP em que a AAE deverá agir 

Formulação/elaboração/desenvolvimento: 20 (12,16,25,31,32,33,34,44,52,56,65,66,74,77,79,87,89,95,101,104); 

iniciativas/propostas: 13 (05,18,23,36,37,38,40,47,54,58,61,64,101); antes da decisão/implementação: 7 

(12,23,27,41,55,57,77); implementação: 5 (27,49,55,65,77); estágio “adequado” da tomada de decisão: 4 

(05,09,61,94); início do PPP/processo de decisão: 3 (33,85,99)  

OBJETIVOS – Diretriz ou resultado almejado pela AAE e que a justifica 

Decisão (apoio à tomada de): 62 (02,04,05,07,08,09,12,13,16,17,21,23,24,25,26,27,28,30,31,32,36,41,42,43,44, 

46,47,49,51,54,55,58,60,61,62,63,64,66,67,68,70,71,76,77,78,79,80,81,82,86,87,88,89,90,91,93,94,96,97,99,103,104); 

sustentabilidade, desenvolvimento sustentável: 15 (23,32,37,42,46,56,66,69,70,84,86,89,98,105,106); reduzir/mitigar 

impactos negativos: 7 (12,23,27,36,41,73,74); aumentar impactos positivos: 3 (23,27,36); melhorar PPP: 3 

(67,73,88); selecionar melhor alternativa: 3 (18,62,89); AIA subsequente: 2 (53,63) 

ITENS COMPLEMENTARES – Aspectos que colaboram na definição da AAE 

Envolvimento do público: 7 (12,25,36,41,53,89,90); setor/área de aplicação: 7 (32,37,52,64,66,85,86);  

origem governamental/setor público: 6 (35,58,86,87,95,106); relatório escrito: 5 (02,12,25,36,107);  

medidas (a tomar): 3 (23,36,74); métodos, técnicas, etapas: 3 (64,66,95) 

 Definições que fazem referência direta à sigla AIA (n.19,24,29,39,86) e/ou que empregam a expressão “aplicação da 

avaliação de impacto ambiental” (n.11,92) foram enquadradas como “AIA” (categoria classificação); no caso de uso da 

expressão “avaliação de impacto ambiental” fora das condições acima (n.10,97), as definições foram contabilizadas para os 

termos “avaliação”, “avaliar”, “impacto” e “ambiental”.  

 Em negrito, palavra ou expressão destacada na Análise de Conteúdo e número total de definições em que aparece no 

tocante ao critério em questão. Os números entre parênteses indicam as definições em que a palavra ou expressão é referida. 

O sinal (+) representa associação de termos; o sinal (/) simboliza opção alternativa.  

 

A análise do Quadro 2 mostra que os constructos com maior número de ocorrências nas 

definições foram, em ordem decrescente, “políticas, planos e programas” (categoria semântica 
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objeto), “ambiental” (dimensão), “decisão” (objetivo) e “avaliar” (ação), cada um destes com 

participação em mais de 50% das definições. Em um survey conduzido junto a especialistas 

em AAE, Hayashi (2007) obteve conclusão similar, ao constatar que a “aplicação em PPPs” 

foi considerada o fator mais importante para a formação de uma definição de AAE. A forte 

vinculação com PPPs não surpreende, pois a gênese da AAE pautou-se exatamente neste 

direcionamento, ficando a AIA restrita ao nível de projetos. 

A partir dos termos e expressões mais frequentes de cada categoria semântica, é 

possível formar uma visão macroscópica da AAE, que constitui a percepção hegemônica da 

comunidade científica sobre o tema. Nesta perspectiva, a AAE pode ser considerada o(a) 

processo, ferramenta ou instrumento empregado(a) de modo sistemático e antecipado como 

apoio à decisão, no sentido de avaliar, integrar (incluir, incorporar), considerar, abordar 

(descrever, tratar), e/ou identificar os(as) impactos, efeitos, considerações, questões e/ou 

consequências relativas(os) à dimensão ambiental ou de meio ambiente e/ou do “triple 

bottom line” e de sustentabilidade, decorrentes de políticas, planos e programas (PPPs), 

ações, iniciativas ou decisões estratégicas e de alto nível e/ou suas alternativas (opções) – 

propostas ou em formulação, elaboração e desenvolvimento – visando influenciar a tomada 

de decisão (estratégica), reduzir ou mitigar os impactos negativos associados a esta, 

direcionando-a à sustentabilidade e desenvolvimento sustentável.  

Cabe alertar que o uso desta percepção conceitual requer cautela, pois é fruto de um 

mero exercício quantitativo sobre definições escritas e sujeitas aos vieses da interpretação 

pessoal. Deve-se observar, também, que a percepção hegemônica não necessariamente é 

consensual. No presente caso, pode ainda haver distorções pelo fato da análise envolver 

definições emitidas em um intervalo de duas décadas, que abrigou um processo de redefinição 

conceptual, conforme antes exposto. É inegável, porém, que o enunciado proposto constitui 

um indicativo de como a AAE vem sendo vista, abordada e considerada no período, e, como 

tal, pode servir de esboço para discussões futuras sobre a temática em questão. 

O Quadro 3 apresenta a matriz de relação entre termos classificados nas categorias 

semântica “elementos de análise” e “dimensões”. Pode-se verificar que a clássica expressão 

“impacto(s) ambiental(is)” está presente em 20 definições. Ademais, cerca de 45% do total de 

definições empregam os termos “impactos”, “efeitos” ou “consequências” associados às 

expressões “ambiental” ou “sobre o meio ambiente”. O resultado permite visualizar quão 

impregnada está a “mentalidade de avaliação de impacto” (BINA, 2008a), fruto da primeira 

fase da evolução conceitual da AAE, que ainda persiste como concepção e ação. 
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Quadro 3. Matriz de relação entre termos classificados como “elementos de análise” e suas 

respectivas “dimensões”, conforme consta nas definições de Avaliação Ambiental Estratégica. 
 

         DIMENSÕES 
 

Elementos 

AMBIENTAL 
SOCIAL (E 

ECONÔMICA) 

“SOBRE O 

MEIO 

AMBIENTE” 

BIOFÍSICA, 

ECONÔMICA, 

SOCIAL E POLÍTICA 

Impactos 
20 

(02,03,04,07,10,11,26,29,43,47, 
57,58,62,70,74,76,82,90,92,97) 

--- 4 
(12,27,48,75) 

--- 

Efeitos 
15 

(23,25,30,36,37,40,53,55,64,      
77,95,99,101,102,107) 

--- 5 
(12,24,27,41,93) 

--- 

Considerações 10 
(31,34,42,54,59,81,83,89,96,103) 

3 
(05,54,59) 

--- 4 
(04,09,13,99) 

Questões 11 
(13,21,30,33,49,57,63,70,80,89,101) 

5 
(46,49,57,63,80) 

--- --- 

Consequências 8 
(05,38,61,64,73,77,79,94) 

5 
(37,61,73,77,94) 

--- --- 

Em negrito: número total de definições; entre parênteses: número das definições.  

 

5  CONCLUSÕES 

 

A existência de uma grande variedade de definições de AAE tem sido afirmada por 

vários autores afetos ao tema, ao longo da última década e meia. Este trabalho transforma 

afirmações em números, ao registrar mais de uma centena de definições publicadas entre 1992 

a 2011. Verheem e Tonk (2000) caracterizaram a AAE através da célebre frase “one concept, 

multiple forms” (um conceito, múltiplas formas). Assim, parafraseando os autores, constata-se 

que a AAE envolve “um conceito, múltiplas definições”. Como não poderia ser diferente, há 

um razoável grau de convergência entre a maioria das definições compiladas, mas é também 

verdade que existem descompassos marcantes entre algumas, em especial no que tange às 

diferentes concepções que a AAE assumiu ao longo de sua evolução conceitual, ainda em 

andamento. Não há uma definição que seja melhor, mais abrangente ou mais completa. Todas 

de algum modo se completam e, no conjunto, mostram a incompletude que cerca cada uma. 

A análise minuciosa do conteúdo das definições compiladas permitiu verificar que as 

expressões “políticas, planos e programas”, “ambiental”, “decisão” e “avaliar” foram as mais 

frequentes, constando, cada uma, em mais de 50% das definições. Observa-se, igualmente, 

que cerca de 45% do total de definições empregam os termos “impactos”, “efeitos” ou 

“consequências” associados às expressões “ambiental” ou “sobre o meio ambiente”, o que 

comprova que a AAE mantém forte vínculo com seu papel de avaliação de impacto. 

A AAE merece ser enaltecida por sua flexibilidade metodológica, mas é imperioso 

avaliar até que ponto esta flexibilidade deve ser estendida à sua definição e, por extensão, à 
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sua finalidade. É possível que uma definição consensual, reconhecida por pesquisadores e 

praticantes, permita uma maior e melhor compreensão da AAE, e, por consequência, sua 

aplicação mais efetiva e mais eficiente. A análise do conjunto de definições possibilitou 

apresentar a percepção hegemônica da comunidade científica, o que poderá ser um ponto 

inicial para a compreensão de como a AAE vem sendo vista, abordada e considerada nos 

últimos vinte anos. Longe de constituir um tema de conotação simplesmente teórica, a questão 

aqui levantada é vital para a consecução da boa prática da AAE e mantém com esta laços de 

retroalimentação contínua.  
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